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PORTARIA COREN-SC N.º 1006 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

Atividade Finalística – AF04 – Normatização 

 

“Designa profissionais para compor Comissão de Ética 

de Enfermagem do Hospital SOS Cárdio de 

Florianópolis/SC. Revoga Portaria Coren-SC 943/2025” 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, juntamente com a 

Primeira-Secretária da Autarquia, no uso das competências que lhe conferem a Lei nº 5.905/73, 

combinado com o Regimento Interno da Autarquia, alterado pela Decisão Coren/SC 050/2024 e 

homologado pela Decisão Cofen nº 203/2024 e; 

Considerando o parecer aprovado na 224ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética do Coren-

SC (CEC);  

Considerando a aprovação na 651ª ROP Coren-SC, baixam as seguintes determinações: 

Art. 1º Designar os profissionais abaixo nominados, para compor a Comissão de Ética de 

Enfermagem (CEE) do Hospital SOS Cárdio, Florianópolis/SC, para desenvolver suas atividades 

no período de 27 de outubro de 2025 a 26 de outubro de 2028. 

Art. 2º A Comissão será composta nos moldes a seguir:  

Membros efetivos: 

Nome Nível profissional Coren-SC 

01 Murielly Damasceno Dias Enfermeira 692071 

02 Giovanna Donegá Capovilla Enfermeira 851471 

03 Letícia de Lima Silva Enfermeira 716602 

04 Suelin Rosseli da Rosa Técnica de Enfermagem 1464821 

05 Eduarda Tatiana Martins Técnica de Enfermagem 1071542 

 

Membros suplentes: 

Nome Nível profissional Coren-SC 

01 Diego H. Reis Nabuco Enfermeiro 651662 

02 Luana S. Barreiro Enfermeiro 781053 

03 Karine da Silva Caetano Enfermeiro 812817 

04 Luciely Maria Ocker Técnico de Enfermagem 2026024 

05 Yasmin Amina Miguel Técnico de Enfermagem 2041417 
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Art. 3º Designar como Presidente da Comissão a Enfermeira Murielly Damasceno Dias e 

Secretária a Téc. Enfermagem Eduarda Tatiana Martins. 

Art. 4º Revoga a Portaria Coren-SC 943/2025. 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Florianópolis, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

Maristela Assumpção de Azevedo Silvana Alves Benedet Ofugi Rodrigues Sandra Regina da Costa 

Coren-SC 33.234-ENF Coren-SC 60.207-ENF SC nº 039.248-ENF  

Presidente Primeira-Secretária 

 

  Secretária  
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